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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de árvore de Natal e presépio, 

incluindo montagem, manutenção, suporte técnico e desmontagem, destinados à 

decoração natalina do Município de Orindiúva. 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

A contratação compreende: 

1. Locação de Árvore de Natal de 10 metros: serviço de locação, montagem e 

desmontagem de árvore de natal de 10 metros. conforme especificações do 

termo de referência. árvore de natal gigante - 10 metros, confeccionada em 

metalão 30 x 30, chapa 16mm, preenchimento em ferro chato contornado em 

mangueira de led,no modelo arabesco estrelas, na cor cristal branco frio e 

vermelha e estrela com mangueiras em led’s em movimento e 30 strobos de 7 

watts espalhadas em toda a arvore. sistema de acendimento automático com 

fotocélula individual, com fornecimento de material, equipamento, substituição 

e mão de obra, sob a responsabilidade da contratada.  

 

2. Locação de presépio: 

• Escultura em forma de jumento deitado, com as seguintes características 

mínimas: (altura 0,90m x largura 0,60m x profundidade 1,50m), deitado orelhas 

em pé, seu corpo deve possuir uma textura que simula pelagem curta e cela, 

escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura esmalte sintético 

automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  

• Escultura em forma de vaca deitada, com as seguintes características mínimas: 

(altura 0,90m x largura 0,60m x profundidade 1,30m), deitado sobre suas patas 

olhando para o lado, com o rabo apoiado sobre suas patas traseiras, com as 

orelhas em pé, seu corpo deve possuir uma textura que simula pelagem curta, 

escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura esmalte sintético 

automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  
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• Escultura em forma de ovelha deitada, com as seguintes características mínimas: 

(altura 0,90m x largura 0,60m x profundidade,090m), deitado sobre suas patas 

olhando para o lado, com o rabo apoiado sobre suas patas traseiras, com as 

orelhas em pé, seu corpo deve possuir uma textura que simula pelagem curta, 

escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura esmalte sintético 

automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  

• Escultura em forma de camelo deitado, com as seguintes características 

mínimas: (altura 1,00m x largura 0,60m x profundidade 1,00m), deitado sobre 

suas patas olhando para a frente, com o rabo apoiado sobre suas patas traseiras, 

com as Sobre suas patas olhando para o lado, com o rabo apoiado sobre suas 

patas traseiras, com as orelhas em pé, seu corpo deve possuir uma textura que 

simula pelagem curta, escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por 

pintura esmalte sintético automotivo semi- brilho de secagem rápida e recortes 

de cores feitos a mão.  

• Escultura em forma de jesus, com as seguintes características mínimas: (altura 

0,35m x largura 0,50m x profundidade 0,70m), deitado com os braços abertos 

em uma manjedoura com entalhes, relevos e texturas simulando madeira e 

palha, com as pernas cruzadas, e um manto sobre a sua cintura em alto relevo, 

escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura em esmalte 

sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes de cores feitos a 

mão.  

• Escultura em forma de Maria, com as seguintes características mínimas: (altura 

1.00m x largura 0,70m x profundidade 0,65m), ajoelhada com as mãos juntas 

sobre seu peito, vestindo a representação de um vestido comprido de manga 

longa e sobre sua cabeça a simulação de um véu, escultura produzida em fibra 

de vidro, recoberta por pintura em esmalte sintético automotivo semi-brilho de 

secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  

• Escultura em forma de José, com as seguintes características mínimas: (altura 

1,20m x largura 0,70m x profundidade 0,65m), em pé segurando com as duas 

mãos a representação um cajado de madeira junto a seu corpo, vestindo uma 

túnica longa de manga comprida e a representação de um manto que desce de 

seu ombro e dá a volta na cintura, escultura produzida em fibra de vidro, 

recoberta por pintura em esmalte sintético automotivo semi-brilho de secagem 

rápida e recortes de cores feitos a mão.  
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• Escultura em forma de rei mago Belchior, com as seguintes características 

mínimas: (altura 1,20m x largura 0,70m x profundidade 0,65m), em pé 

segurando com as duas mãos a representação um presente de junto a seu corpo, 

vestindo uma túnica longa de manga comprida e a representação de um manto 

que desce de seu ombro e dá a volta na cintura, escultura produzida em fibra de 

vidro, recoberta por pintura em esmalte sintético automotivo semi-brilho de 

secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  

• Escultura em forma de rei mago Baltasar, com as seguintes características 

mínimas: (altura 1,20m x largura 0,70m x profundidade 0,65m), em pé 

segurando com as duas mãos a representação um presente de junto a seu corpo, 

vestindo uma túnica longa de manga comprida e a representação de um manto 

que desce de seu ombro e dá a volta na cintura, escultura produzida em fibra de 

vidro, recoberta por pintura em esmalte sintético automotivo semi-brilho de 

secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.  

Escultura em forma de rei mago gaspar, com as seguintes características mínimas: (altura 

1.20m x largura 0,70m x profundidade 0,65m), ajoelhado com as mãos juntas segurando 

presente, vestindo a representação de um manto comprido de manga longa e sobre sua 

cabeça uma coroa, escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura em 

esmalte sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes de cores feitos a 

mão. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A locação de árvore de Natal e presépio para as festividades natalinas do Município de 

Orindiúva justifica-se pela necessidade de garantir a adequada ambientação e decoração 

dos espaços públicos durante o período comemorativo, promovendo a valorização 

cultural, o fortalecimento das tradições locais e o estímulo ao convívio social. 

A instalação desses elementos decorativos é fundamental para criar um ambiente 

acolhedor e festivo, contribuindo para o bem-estar da população, incentivando o 

comércio local e tornando os espaços públicos mais atrativos para moradores e 

visitantes. Considerando que o Município não possui em seu acervo materiais suficientes 

ou em condições adequadas para atender à demanda atual, a locação se mostra a 

solução mais eficiente e econômica, evitando investimentos elevados em aquisição, 

armazenamento e manutenção de itens utilizados apenas sazonalmente. 

Dessa forma, a contratação é necessária para assegurar a realização adequada das 

festividades natalinas, atendendo às expectativas da comunidade e garantindo a 
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execução de atividades tradicionais que integram o calendário oficial do Município de 

Orindiúva. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

• Fornecer todos os itens objeto da locação em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

• Realizar o transporte, montagem e instalação de todos os elementos no local 

indicado pela Contratante; 

• Providenciar manutenção preventiva e corretiva durante todo o período 

contratual; 

• Substituir imediatamente itens que apresentarem defeitos ou danos; 

• Realizar a desmontagem e retirada de todos os itens após o término do contrato; 

• Cumprir as normas de segurança e preservação do patrimônio público. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá: 

• Disponibilizar acesso ao local de instalação; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

• Fornecer as informações necessárias à adequada execução do contrato; 

• Efetuar o pagamento devido nos termos pactuados; 

• Comunicar à contratada qualquer irregularidade observada. 

 

6. DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo contratual será de 2 (dois) meses, considerando o período necessário para 

montagem, permanência e desmontagem dos itens, podendo ser prorrogado conforme 

legislação vigente. 
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7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

A seleção do prestador ocorrerá por meio de dispensa de licitação, sendo o critério de 

julgamento o de menor preço global, desde que atendidas todas as especificações 

técnicas. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O custo estimado da contratação é de R$ 43.816,43 (quarenta e três mil oitocentos e 

dezesseis reais e quarenta e três centavos), conforme art. 23, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação própria do 

orçamento vigente. 

020400 Educação – 13.392.0240.2057.0000 Promoções artística e culturais – 3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
 FONTE DOS RECURSOS: 01 TESOURO  
 
 
10. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega compreenderá a disponibilização dos itens locados, montagem e instalação 

completa no local indicado. A entrega deverá ocorrer até o dia 05 de dezembro. 

 

11. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega, montagem e verificação da conformidade 

dos itens e serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal e atesto do setor 

responsável, no prazo estabelecido pela Administração. 

 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado, que verificará a conformidade 

dos serviços e registrará ocorrências, podendo solicitar correções quando necessário. 
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13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Para fim de comprovação da habilitação, o proponente vencedor deverá enviar os 

documentos a seguir relacionados, que dizem respeito a: 

13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Documento de Identificação com foto; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 

“b”, acima especificadas e,  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal 

(mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 

pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a 

tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal ou emitida via internet (disponível no 

site: www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo de 

atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 
 

comprovada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Tributários da Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou emitida via internet, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em 

que o estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 

www.tst.jus.br). 

 

13.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão negativa de falência, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

 

14. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação, salvo condição mais favorável ofertada pela licitante. 

 

Orindiuva, 24 de novembro de 2025 

 

_____________________ 

Larissa Martin Borges de Almeida 

Dir. Secretaria Municipal de Educação 

 

http://www.tst.jus.br/

